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Ribeirão Preto, 05 de agosto de 202].

Prezado Senhor,

Vimos pelo presente, em atenção ao ofício supra referenciado, cie autori
da Nobre Vereadora Gláucia Berenice, encaminhar informações anexas.

Sendo só o que se apresenta para o momento, renovamos nossos votos d

estima e consideração.

Atenciosamente,
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i / 1/ /kliVIi (“eb &, ªulªCatherine D'Andre
Secretaria Municipal do Meio Ambiente
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Ilmo. Senhor
Alessandro Maraca
DD. Presidente da Câmara Municigal de Ribeirão Preto
Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Departamento de Gestão Ambiental

A SMMA-S,
Requerimento nº: 001186
Requerente: Câmara Municipal de Ribeirão Preto

INFORMAÇÃO:
Conforme requerido pela llma. Vereadora. Sra. Gláucia Berenice, referente a projeto

qualilícação da área verde de cadastro municipal nº 502.825, com implantação de ]ardinage
arborização e aparelhos para lazer e prática esportiva, usando compensações ambienta
esclarecemos que tal possibilidade é prevista na Lei complementar nº 1616/04.

Contudo, o critério técnico adotado para a utilização do instituto da compensação é que se'
realizada na área o mais próxima possível do local que gerou a obrigação. ou seja. mais próxin
possível da área que sofreu dano ambiental, objetivando sua eficiência.

Não obstante, deve ser considerado de forma conjunta, o atendimento do binõm
interesse/oportunidade da Administração Pública, visto que existem áreas prioritárias para
recuperação ambiental (APPs do municipio).

Diante do exposto, o pedido será avaliado conforme as possibilidades técnicas e lega
atinentes ao caso em tela, sugerindo o encaminhamento deste requerimento à Secretaria de Esporte
para verificar a existência de projetos na área em questão. visto que aparelhos oúblicos para a prátic
desportiva são de competência daquela secretaria.

Sendo o que este Departamento de Gestão Ambiental tinha a inio'mar, se colocando
disposição para maiores esclarecimentos, dessa feita, aproveitamos a oportunidade para renov
votos de elevada estima e distinta consideração.

Ribeirão Preto, 04 de agosto de 2021.

, (
LILIANE BONADIO TERRA
Diretora de Gestão Ambiental

Secretaria Municipal do Meio Ambiente
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